
o Presidente 
DECRETO PRESIDENCIAL N.° 1/2012 

Nos termos do disposto no artigo 84.° da Constituição da República 

Democrática de São Tomé e Príncipe, conjugado com os artigos 6.° e 

10.° do Decreto Presidencial N.°1/2011, publicado no Diárío da República 

N.° 108, de 4 de Outubro de 2011, decreto o seguinte: 

Artigo 1.° 

São nomeados Consellieiros do Presidente da República os seguintes 

senhores: 

- MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA DE DEUS LIMA; 

- JACQUES JEAN CLAUDE RIGAUD; 

- JAN HARTMAN 

Artigo 2.° 

Da execução deste Diploma não resulta quaisquer encargos para o 

Orçamento Geral do Estado. 

Artigo 3.° 

O presente Decreto Presidencial entra imediatamente em vigor. 

Publique-se. 
Feito em S.Tomé, 27 de Janeiro de 2012 

O P R E S l D E N l f É ^ A REPÚBLICA 


